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A 10 de Janeiro de 2007, a Comissão Europeia propôs uma Estratégia 
Europeia para a Energia e as Alterações Climáticas

Contributo para um acordo comum pós-2012:
• Definir metas precisas e vinculativas
• 20% redução emissões de gases com efeito de estufa até 2020
• 30% se houver acordo internacional
• 20% de energias renováveis até 2020
• 20% aumento eficiência energética até 2020
• Permanecer nos 3 pilares da política energética europeia

– Segurança do aprovisionamento
– Competitividade
– Sustentabilidade

A ESTRATÉGIA GLOBAL



Objectivo: um mercado interno completo e funcional de electricidade 
e gás natural

Separação efectiva do aprovisionamento e um mercado interno 
funcional de electricidade

A dissociação estrutural é a efectiva separação da propriedade entre o 
monopólio das redes de electricidade e de gás, por um lado, e as actividades 
comerciais na cadeia de valor, por outro.

RUMO AO MERCADO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA



Objectivo: atingir 20% de RES até 2020

A concretização deste objectivo exige um forte 
crescimento dos três sectores das energias renováveis 
– electricidade, biocombustíveis, aquecimento e 
refrigeração e um suplemento de 10% de 
biocombustíveis nos transportes como meta mínima 
vinculativa.

Renováveis



“Burden sharing” entre os Estados Membros, com base na actual 
utilização de RES e nas projecções do PIB

A Comissão propôs uma abordagem em cinco etapas:
• Modulação da quota de energias renováveis em 2005 de forma a 
reflectir os pontos de partida nacionais e os esforços já
desenvolvidos pelos Estados-Membros que tenham alcançado um 
aumento superior a 2% entre 2001 e 2005;

• Adição de 5,5% à quota modulada de energias renováveis de cada 
EM em 2005;

• Ponderação do esforço restante em função de um índice do PIB 
per capita;

• Adição destes dois elementos para obter a quota total de 
energias renováveis em 2020 para cada Estado-Membro.

Renováveis



Certificados de garantia de origem em todos os sectores

Um certificado da garantia de origem foi criado para facilitar o comércio 
doméstico ou internacional na electricidade renovável e para aumentar a 
transparência na escolha dos consumidores entre a electricidade 
renovável e não renovável.

2001/77/CE estabeleceu exigências mínimas mas o seu uso é voluntário. 
Os padrões são aplicados de maneira diferente em cada Estado-membro 
que aumentam assim custos da transacção.

O pacote de JANEIRO 2007 examinou a estandardização das exigências de 
informação no certificado de garantia da origem para criar uma 
certificação original e robusta que fosse exacta, de confiança e imune à
fraude.
Esta proposta foi incluída no pacote em JANEIRO 2008. 

Renováveis



  
Percentagem de energias 
renováveis em relação ao 
consumo final de energia – 
ano de 2005 (S2005) 

 
Percentagem de energias 
renováveis em relação ao 
consumo final de energia – 
meta para o ano de 2020 
(S2020) 
 

Alemanha 5.8% 18% 
Áustria 23.3% 34% 
Bélgica 2.2% 13% 
Bulgária 9.4% 16% 
Chipre 2.9% 13% 
Dinamarca 17.0% 30% 
Eslováquia 6.7% 14% 
Eslovénia 16.0% 25% 
Espanha 8.7% 20% 
Estónia 18.0% 25% 
Finlândia 28.5% 38% 
França 10.3% 23% 
Grécia 6.9% 18% 
Hungria 4.3% 13% 
Irlanda 3.1% 16% 
Itália 5.2% 17% 
Letónia 34.9% 42% 
Lituânia 15.0% 23% 
Luxemburgo 0.9% 11% 
Malta 0.0% 10% 
Países Baixos 2.4% 14% 
Polónia 7.2% 15% 
Portugal 20.5% 31% 
Reino Unido 1.3% 15% 
Republica Checa 6.1% 13% 
Roménia 17.8% 24% 
Suécia 39.8% 49% 
 

Renováveis



Um objectivo específico de 10% de biocombustíveis renováveis 
para os transportes, em cada Estado-Membro, na condição de 

os biocombustíveis serem sustentáveis e de os biocombustíveis
de segunda geração se tornarem economicamente disponíveis. 

A produção de biocombustíveis é mais cara que a de outras 
formas de energias renováveis e, se não houver uma meta 
mínima separada para os biocombustíveis, estes não serão 
desenvolvidos.

Renováveis



Critérios de sustentabilidade para os biocombustíveis

A directiva estabelece critérios rigorosos de sustentabilidade 
ambiental para assegurar que os biocombustíveis a ter em 
conta para alcançar as metas europeias sejam sustentáveis e 
não contrariem os objectivos ambientais globais da Comissão.

Renováveis



A. Desde 2005:

Regime de Comércio de Licenças de Emissão da UE (RCLE-UE)

• 2005-2007 fase de aprendizagem prática: estabeleceu com êxito o comércio livre de 
licenças de emissão na UE, criou a infra-estrutura necessária e desenvolveu um mercado do 
carbono dinâmico.

• Os benefícios ambientais são limitados devido a uma atribuição excessiva de licenças de 
emissão em alguns Estados-Membros e em alguns sectores, pelo facto de essa atribuição se 
basear em projecções das emissões antes de estarem disponíveis dados de emissões 
verificadas ao abrigo do RCLE-UE.

• Uma vez que a informação esteja disponível.

Só envolve CO2 e alguns sectores industriais (centrais eléctricas e grandes 
instalações de combustão).

EMISSÃO DE GASES COM EFEITO DE ESTUFA E O REGIME DE 
COMÉRCIO DE LICENÇAS DE EMISSÃO DA UE – SITUAÇÃO ACTUAL



B. Entre 2008-2012:

Segundo período do RCLE-UE

• Corresponde ao 1º período de compromisso do Protocolo de Quioto.

• Durante este período, a Comissão estabeleceu um valor-limite para as 
emissões nacionais dos sectores abrangidos pelo RCLE-UE a um nível médio 
cerca de 6,5% inferior aos níveis de 2005.

• O compromisso de Quioto abrange a UE15 e existe partilha de esforços 
“burden sharing” entre os Estados-Membros.

EMISSÃO DE GASES COM EFEITO DE ESTUFA E O REGIME DE 
COMÉRCIO DE LICENÇAS DE EMISSÃO DA UE – SITUAÇÃO ACTUAL



C. Depois de 2012:
Melhoria do RCLE-UE

No âmbito do RCLE-UE, é imperativa uma maior harmonização de forma a assegurar que a UE atinja os 
seus alvos. As principais alterações são as seguintes:

– Um limite a nível da UE para o número de licenças de emissão, em lugar de 27 limites 
nacionais.

– Uma parte muito maior de licenças de emissão será vendida em leilão, em lugar de ser 
atribuída a título gratuito. 

– Serão introduzidas regras harmonizadas para a atribuição a título gratuito.

– Parte dos direitos da venda em leilão de licenças será redistribuída dos Estados-Membros com 
rendimento per capita elevado para os com baixo rendimento per capita, a fim de reforçar a 
capacidade financeira destes últimos de investir em tecnologias respeitadoras do clima.

– Algumas novas indústrias (por exemplo, produtores de alumínio e amoníaco) serão incluídas 
no RCLE, bem como dois outros gases (óxido nitroso e perfluorocarbonetos).

– Os Estados-Membros serão autorizados a excluir pequenas instalações do âmbito de aplicação 
do sistema, desde que estas estejam sujeitas a medidas equivalentes de redução das emissões.

EMISSÃO DE GASES COM EFEITO DE ESTUFA E O REGIME DE 
COMÉRCIO DE LICENÇAS DE EMISSÃO DA UE – SITUAÇÃO ACTUAL



Objectivo: melhorar o funcionamento do Regime de 
Comércio de Licenças de Emissão da UE (RCLE-UE)

• A inclusão de gases com efeito de estufa para além 
de CO2

•A inclusão da indústria petroquímica, do amoníaco e 
do alumínio

•Um mercado que cubra 150 milhões tons de 
equivalente CO2 por ano

CO2 NO REGIME DE COMÉRCIO DE LICENÇAS DE EMISSÃO DA UE



Leilão das licenças de emissão no sector energético a partir de 2013

• O leilão é a melhor forma de garantir a eficiência do RCLE e de 
respeitar o princípio do “poluidor-pagador”.

• Excepção para as instalações em sectores considerados sujeitos a um 
risco de "fuga de carbono", de forma a evitar a relocalização de 
actividades emissoras de GEE da UE para países terceiros que não 
imponham restrições comparáveis às emissões.

• Neste contexto, tendo em conta a sua capacidade para repercutir o 
maior custo das licenças de emissão, a venda exclusiva em leilão 
deveria ser a regra a partir de 2013 no sector da electricidade.

CO2 NO REGIME DE COMÉRCIO DE LICENÇAS DE EMISSÃO DA UE



Leilão das licenças de emissão no sector energético a partir de 2013

•Estima-se que cerca de dois terços do número total de 
licenças serão vendidos em leilão em 2013.

• Por motivos de igualdade de tratamento e solidariedade, 
e tendo em conta as circunstancias nacionais, 10% do total 
de licenças deve ser redistribuída dos Estados-Membros 
com rendimento médio per capita superior a 20% da média 
da UE.

CO2 NO REGIME DE COMÉRCIO DE LICENÇAS DE EMISSÃO DA UE



Um retorno potencial de 30.000 a 50.000 milhões €/ano para os Estados 
Membros, 20% dos quais devem ser reinjectados em tecnologias  limpas

No seguimento do princípio de precaução (no Artigo 174(2) do Tratado da 
Comunidade Europeia), parte das receitas da venda em leilão de licenças de 
emissão deve ser utilizada:

• no compromisso europeu de produzir 20% da sua energia a partir de fontes 
renováveis até 2020;

• na limitação ou redução das emissões de gases com efeito de estufa;

• no Fundo Mundial para a Eficiência Energética e as Energias Renováveis;

• em medidas para evitar a desflorestação e facilitar a adaptação em países 
desenvolvidos;

• em aspectos sociais, como o possível aumento dos preços da electricidade em 
meios de baixos e médios rendimentos.

CO2 NO REGIME DE COMÉRCIO DE LICENÇAS DE EMISSÃO DA UE



A inclusão no RCLE da captura e armazenamento de CO2 a partir de 2013

Com uma específica directiva relativa ao armazenamento geológico de CO2

• Não será possível reduzir as emissões de CO2 a nível da União 
Europeia ou no mundo se não se aproveitar a possibilidade de 
capturar de CO2 das instalações industriais e o armazenar em 
formações geológicas.

• A partir de 2013, o armazenamento geológico de GEE deve 
estar previsto no RCLE segundo um método harmonizado.

• Nos próximos 10 anos, proceder-se-á à substituição de cerca 
de um terço da capacidade energética existente na Europa com 
base no carvão.

CO2 NO REGIME DE COMÉRCIO DE LICENÇAS DE EMISSÃO DA UE



Medidas específicas para que as indústrias com utilização intensiva de energia 
mantenham a sua competitividade, caso não exista um acordo internacional sobre as 
alterações climáticas :

• Caso outros países desenvolvidos e outros grandes emissores de GEE não participem 
num acordo internacional, determinados sectores com uma utilização intensiva de 
energia na Comunidade sujeitos à concorrência internacional poderão ser expostos ao 
risco de fuga de carbono.

• A Comissão procederá à revisão da situação, o mais tardar, e apresentará um 
relatório acompanhado de propostas adequadas.

• A Comissão identificará até 30 de Junho de 2010 os sectores ou subsectores com 
utilização intensiva de energia que poderão estar sujeitos a fuga de carbono.

• Estas indústrias poderão receber até 100% de licenças de emissão a título gratuito ou 
poderá ser criado um sistema eficaz de redução do carbono com vista a colocar em 
situação comparável as instalações da Comunidade com um risco significativo de fuga 
de carbono e as dos países terceiros.

CO2 NO REGIME DE COMÉRCIO DE LICENÇAS DE EMISSÃO DA UE



Objectivo: reduzir as emissões de gases com efeito de estufa nos
sectores não abrangidos pelo Regime de Comércio de Licenças de 
Emissão da UE em 10% até 2020

De forma a assegurar uma repartição equitativa dos esforços de redução 
adicional, cada Estado-Membro contribuirá para os esforços de redução 
adicional comunitários proporcionalmente à sua quota-parte nas emissões 
totais da Comunidade a partir de fontes não abrangidas pelo RCLE-UE.

CO2 – FORA DO RCLE-UE



Objectivo: desenvolver tecnologias energéticas que 
desencadeiem uma nova revolução industrial e que conduzam a 
um crescimento competitivo com baixas emissões de carbono.

O plano SET propõe-se a atingir os seguintes resultados:

1) um planeamento estratégico conjunto que permitirá uma 
melhor combinação de esforços e uma aproximação de 
investigadores e indústrias

O PLANO ESTRATÉGICO EUROPEU PARA AS TECNOLOGIAS ENERGÉTICAS



2) uma implementação mais eficaz com mecanismos mais 
poderosos.

• Iniciativa Europeia sobre Energia Eólica: centrada na 
validação e demonstração de grandes turbinas e de grandes 
sistemas (relevantes para aplicações em terra e no mar).

• Iniciativa Europeia sobre Energia Solar: centrada na 
demonstração em larga escala da energia fotovoltaica e da 
energia solar concentrada.

O PLANO ESTRATÉGICO EUROPEU PARA AS TECNOLOGIAS ENERGÉTICAS

INICIATIVAS



Iniciativa Europeia sobre Bioenergia: centrada na "próxima geração" de 
biocombustíveis no contexto de uma estratégia global de utilização da bioenergia.

• Iniciativa Europeia sobre a captura, transporte e armazenamento de CO2 : 
centrada nos requisitos de todo o sistema, incluindo a eficiência, a segurança e a 
aceitação pública, a fim de comprovar a viabilidade, à escala industrial, de centrais 
eléctricas alimentadas a combustíveis fósseis e com emissões nulas.

• Iniciativa Europeia sobre a Rede de Electricidade: centrada no desenvolvimento 
de um sistema de electricidade inteligente, incluindo o armazenamento, e na 
criação de um centro europeu que implemente um programa de investigação 
relativo à rede de transmissão europeia.

• Iniciativa sobre Cisão Nuclear Sustentável: centrada no desenvolvimento de 
tecnologias da Geração IV.

O PLANO ESTRATÉGICO EUROPEU PARA AS TECNOLOGIAS ENERGÉTICAS

INICIATIVAS



3) um aumento dos recursos

Há dois desafios a enfrentar: mobilização de recursos financeiros adicionais , para 
a investigação e infra-estruturas conexas, a demonstração à escala industrial e 
projectos de replicação no mercado; e ensino e formação , a fim de criar recursos 
humanos na quantidade e com a qualidade necessárias para tirar pleno partido 
das oportunidades tecnológicas que a política energética europeia criará.

A Comissão apresentou uma comunicação sobre o financiamento das tecnologias 
de baixo teor de carbono que incidirá nas necessidades e nas fontes dos recursos, 
examinando todas as vias possíveis que permitam exercer um efeito de alavanca 
no investimento privado, incluindo os capitais próprios privados e os capitais de 
risco, aumentar a coordenação entre as fontes de financiamento e obter fundos 
adicionais. 

O PLANO ESTRATÉGICO EUROPEU PARA AS TECNOLOGIAS ENERGÉTICAS



4) uma nova abordagem reforçada no que diz respeito à cooperação 
internacional, enquanto pilar fundamental da estratégia europeia.

Precisamos de elevar a nossa cooperação internacional no domínio das tecnologias energéticas a um 
novo nível.

As medidas propostas no Plano SET (por exemplo, o Grupo Director, as iniciativas industriais 
europeias e a Aliança Europeia de Investigação Energética) deveriam permitir uma reforço da 
estratégia de cooperação internacional. 

Precisamos também de garantir que a UE fale cada vez mais a uma só voz nas instâncias 
internacionais, quando adequado, a fim de obter um efeito mais coerente e forte de parceria.

O PLANO ESTRATÉGICO EUROPEU PARA AS TECNOLOGIAS ENERGÉTICAS



O principal instrumento europeu de apoio ao trabalho de Investigação 
e Desenvolvimento Tecnológico, através de projectos em colaboração 
com a industria, as universidades e os centros de investigação.

Plano para as tecnologias energéticas: o orçamento médio anual dedicado à
investigação energética (CE e Euratom) será de 886 milhões de euros, tendo 
sido de 574 milhões de euros no anterior programa.

O compromisso comunitário para com o programa de fusão e o projecto do 
ITER foi fundamental no aumento deste orçamento. 

O 7º Programa-Quadro apoiará não só actividades em matéria de investigação 
tecnológica e demonstração no âmbito do tema Energia e do programa da 
Euratom, mas também outras matérias intertemáticas presentes em vários 
temas.

O 7º PROGRAMA-QUADRO DE INVESTIGAÇÃO 



7ºPQ : € 50.521 milhões em 7 anos, entre 2006 e 2013 – 9 temas

Orçamento (€ milhões, valores actuais)

1. Saúde 5.984

2. Alimentação, agricultura e biotecnologia 1.935

3. Tecnologias da informação e das comunicações 9.110

4. Nanociências, nanotecnologias, materiais e novas 
tecnologias de produção

3.467

5. Energia 2.265

6. Ambiente 1.886

7. Transportes 4. 180

8. Ciências socio-económicas e ciências humanas 607

9. Segurança e espaço 2.858

O 7º PROGRAMA-QUADRO DE INVESTIGAÇÃO 



Horizonte 2020 - Financiamento

• Parlamento Europeu propôs duplicação do 
orçamento (de 52.000M€ para 100.000M€ )

• Comissão Europeia propôs 87.740M€

• Orçamento final será decidido em negociações 
entre Parlamento, Conselho e Comissão



Horizonte 2020 – Três Pilares

• Excelência Científica

• Liderança Industrial

• Desafios Societais



Horizonte 2020 – Excelência Científica

• Excelência Científica : Financiamento
proposto (milhões de euros 2014-2020)

European Research Council 13.268

Future and Emerging Technologies 3.100

Acções Marie Curie 5.572

Infraestruturas de Investigação 2.478



Horizonte 2020 - Liderança Industrial

Liderança Industrial: Financiamento proposto
(milhões de euros 2014-2020)

Tecnologias industriais
(ICT, nanotecnologias, materiais, biotecnologia, 
manufactura, espaço)

13.781

Acesso a financiamento de risco 3.538

Inovação nas PME 619



Horizonte 2020 - Desafios Societais
Desafios Societais: Financiamento proposto

(milhões de euros 2014-2020)
Saúde, alterações demográficas e bem-estar 8.033

Segurança alimentar, agricultura sustentável, 
investigação marinha e marítima e bioeconomia 4.152

Energia segura, não poluente e eficiente 5.782

Transportes inteligentes, ecológicos e integrados 6.802

Acção climática, eficiência na utilização de recursos e 
matérias-primas 3.160

Sociedades inclusivas, inovadoras e seguras 3.819



Horizonte 2020 - Desafios Societais

Desafios Societais:
Energia Segura, não Poluente e Eficiente

a) Redução do consumo de energia e da pegada de carbono 
mediante uma utilização inteligente e sustentável;

b) Aprovisionamento de electricidade hipocarbónica e a baixo 
custo;

c) Combustíveis alternativos e fontes de energia móveis;
d) Uma rede europeia de electricidade única e inteligente;
e) Novos conhecimentos e tecnologias;
f) Processo decisório sólido e envolvimento do público;
g) Aceitação pelo mercado das inovações no domínio da energia



Horizonte 2020 - Desafios Societais

Desafios Societais:
Transportes Inteligentes, Ecológicos e Integrados

a) Transportes eficientes em termos de recursos e 
respeitadores do ambiente;

b) Melhor mobilidade, menos congestionamento e 
maior segurança intrínseca e extrínseca;

c) Liderança mundial para a indústria europeia de 
transportes;

d) Investigação socioeconómica e actividades 
prospectivas para a definição de políticas;



Horizonte 2020 - Desafios Societais

Desafios Societais:
Acção Climática, Eficiência na Utilização dos Recursos e Matérias-primas

a) Combate e adaptação às alterações climáticas;

b) Gestão sustentável dos recursos naturais e ecossistemas;

c) Garantia do abastecimento sustentável de matérias-primas não 
energéticas e não agrícolas;

d) Viabilização da transição para uma economia ecológica pela 
via da eco-inovação;

e) Desenvolvimento de sistemas de observação e informação 
globais abrangentes e sustentados



O Papel das Cidades

• Actualmente mais de metade da população mundial vive 
em cidades 

• Na UE, 80% da população vive em zonas urbanas 

• As cidades consomem cerca de:
– 75% de todos os recursos naturais

– 75% dos recursos energéticos 

• As cidades emitem cerca de 75% CO2



CIDADES LIDERAM A LUTA CONTRA AS ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS

No Pacto dos Autarcas as cidades assumiram o compromisso de:No Pacto dos Autarcas as cidades assumiram o compromisso de:

• Ir para além dos objectivos da Estratégia Europeia de reduzir as 
emissões em mais de 20% em 2020

• Apresentar um plano de acção para a Energia que demonstre como 
serão atingidos os objectivos  

• Tornar públicos os resultados e andamento dos trabalhos

• Incentivar outras cidades a aderir à iniciativa

• Envolver as pessoas e organizações

CooperaCooperaçção: Cidades Europeias ão: Cidades Europeias –– Comissão EuropeiaComissão Europeia



O Pacto dos Autarcas

• Cerca de 1.000 autarcas de toda a Europa 
assinaram o Pacto

• Mais de 100 cidades já manifestaram o seu 
interesse em aderir

• www.eumayors.eu



Ultrapassar os objectivos da UE em termos de redução das emissões de CO2 para 
2020

As cidades aderentes comprometem-se a reduzir em mais de 20% as suas emissões 
de CO2 até 2020, desenvolvendo planos de acção de energia sustentável.

• Adaptar as estruturas municipais, incluindo a atribuição de recursos humanos 
suficientes, a fim de levar a cabo as seguintes acções;
• Mobilizar a sociedade civil nos seus territórios para participar no 
desenvolvimento do plano de acção, delineando as políticas e medidas necessárias 
para aplicar e realizar os objectivos do plano. O plano de acção será elaborado em 
cada território e em seguida apresentado ao secretariado no ano seguinte à
ratificação do Pacto;

O PACTO DE AUTARCAS – PLANOS DE ACÇÃO



• Elaborar um relatório de avaliação anualmente para fins de 
acompanhamento e verificação; partilhar a sua experiência e o seu saber-
fazer com outros territórios;
• Organizar Dias da Energia ou Dias do Pacto Municipal nos territórios do 
Pacto, em cooperação com a CE e outras partes interessadas;
• Participar na Conferência anual de Autarcas da UE para uma Europa da 
energia sustentável;
• Divulgar a mensagem do Pacto nos fóruns apropriados e, em particular, 
convidar outros autarcas a aderir ao Pacto;
• Partilhar a experiência: A Comissão apoiará, através de um mecanismo de 
“critérios de excelência”, a partilha entre as cidades e regiões que aderem ao 
Pacto das melhores práticas no domínio das energias sustentáveis em todo o 
mundo. 

O PACTO DE AUTARCAS – PLANOS DE ACÇÃO



Conhecimento e iniciativa política permite à
Europa atingir simultaneamente:

• Sustentabilidade

• Segurança de abastecimento de energia

• Competitividade industrial

• Qualidade de vida

Conclusões
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